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              CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
 
2.1 – Diante da supressão no importe de 6% (seis por cento), nos valores relativos às 
manutenções, os valores individuais das manutenções passam a vigorar da seguinte 
forma: 
 

item Descrição 
 Valor 

unitário de 
cada item  

 
Percentual 
supressão  

Valor 
unitário após 

supressão 

1 

Manutenção Preventiva na Central de 
Operações incluindo Software, integração 
Servidores, Estações, Videowall, 
Roteadores, Controladores de Link e 
demais dispositivos necessários ao 
perfeito funcionamento da Central de 
Operações. 

R$ 1.059,25 6% R$ 995,70 

3 
Manutenção Preventiva de Conjunto 
Câmera LPR, AI com metadados (Base, 
Poste, Caixa de Controles + Câmera). 

R$308,95 6% R$ 290,41 

4 
Manutenção Preventiva de Conjunto 
Câmera Speed Dome (Base, Poste, Caixa 
de Controles + Câmera). 

R$ 397,22 6% R$ 373,38 

 
               CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 
3.1 – Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 025/2022, ora aditado, no que com este instrumento não conflitarem. 
 
E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam este aditivo em 02 (duas) vias, de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produzam os efeitos jurídicos 
colimados.  
 
Uberaba/MG, 10 de maio de 2024 

 
 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA DE UBERABA – CODIUB 
Celi Camargo                                             Aluízio Cezar Valladares Ribeiro 

Diretora Presidente                                   Diretor Administrativo Financeiro 
CONTRATANTE 
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LC Monitoramento Inteligente Ltda 
Manoel Fock Júnior                          Jean Carlos Pereira Barbosa 

Representantes Legais  
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Márcia Araújo Borges 
CPF: 446.742.106-82 

Marilane de Paula Pereira 
CPF: 927.732.656-53 

 


